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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos que regem o art.1.49, §1" do Regimento Interno desta Casa de Leis,
que seja encaminhado expediente ^o Senhor Edson Zorek, Secretário Municipal de
Planejamento e Gestão de Cascavel, pedindo informações acerca do que segue:

1) Em relação aos Agentes Comunitários de Saúde (ÂCS) e os Agentes de Combate às

Endemias (ÂCE), qual é o valor pago pela Prefeituta de Cascavel a esses profissionais?

2) Considerando a Lei Fedetal 13.708 de 14 de agosto de 2018 que estabelece o piso salarial
nacional dos Agentes Comunitários de Saúde (ÂCS) e dos Agentes de Combate às

Endemias (-,\CE), a qual estabelece no Âtt. 9-Â, §1" o valot do piso sendo na importância
de R$ 1.550,00 reais mensais, sendo que este valor deveria seÍ pago de forma escalonada,
ficando detetminado que no âno de 2079 o valor seria de R$ 1.250,00 reais mensais,

ptogredindo no âno de 2020 pata R$ 1.400,00 teais mensais e, finalmente, em 2027

chegando ao valor de R$ 1.550,00 reais mensais. Diante da imposição legal, sabendo que
existe previsão expressa p^ru pag mento dos refeddos valores, o Município de Cascavel
no coÍÍente âno está pagando o piso salartal nacional às duas categodas profissionais
suptacitadas?

3) Em caso de resposta negativa do questionamento anterior, especifique qual dos valores
está sendo ptaticado paÍ^ pàgarÍrento do saLáno base dos ACS e ACE, tendo em vista que
a Lei Federal 13.708 de 14 de agosto de 2018 previa a progressão escalonada da

remuneração.

4) Tendo-se em consideração que o financiamento paÍa o pagâmento do piso nacional
salarial, segundo a rcdaçã.o dada pelo Art. 9"-C, §3", da Lei 1.1.350 /06, é custeado em 95%
pela União. Referente aos anos de 201,9,2020 e 2021, os respectivos valotes foram
devidamente repassados pelo Governo Federal paÍa o Município de Cascavel?

5) Em caso de tesposta positiva ao questionamento anterior, caso o Município de Cascavel
atnda não esteja pagando os valotes corÍespondentes ao piso salarial nacional, conforme
prevê a Lei Fedetal 13.708 de 14 de agosto de 2018, a difetença entÍe o recebido para
custeaÍ o pagamento e o que efetivamente foi pago aos ACS e ÂCE foi executada? Em
caso de Íesposta positiva, detalhar os gastos.

6) Disctiminar os valores totais recebidos em cada exetcício financeiro do período
compteendido enúe os anos de2079 a2021, especificando os âpoÍtes financeiros mensais
tecebidos, conforme estabelece o Ârt. 9"-C, §4", da Lei 1,1,.350/06.
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7) Tendo em consideração, confotme citado supÍa, a cofitÍapztuda do Município paÍ^ o
Pâgâmento do piso salarial nacional aos ACS e ACE correspondente a 5o/o do valor, vez
que cabe a União custeâÍ os demais valotes, isso representa o montante de quantos reais
por mês que devem ser desembolsados dos cofres públicos municipais?

8) Ainda em relação ao pagamento do piso nacional salarial dos ÂCS e ACE, qual foi o valor
total desembolsado pelo Município de Cascavel no período compreendido entre o
exercício financeiro de 201,9 a 2021, pâÍa custear os 5o/o como contrapattida para se pagaÍ
o piso dos ÂCS e ÂCE? DiscrimrnaÍ os Íespectivos valores a cada mês dos exercícios
financeiros citados.

9) Em relação aos ACS e ACE, qual é o quantitativo total existente no Município de Cascavel?

Discrirninat o total geral de cada categorta, relaçáo nominal e lotação.

10) Em relaçào aos ÂCS e ACE, sabe-se que os repasses financeiros poÍ parte da União se dão
com base no cadastto efetuado iunto âo Sistema Nacional de Estabelecimentos de Saúde

(CNES), sendo assim, qual o total de ACS e ACE cadasüados no respectivo sistema?

E o que Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 9 de setembrc de 2027.

elLrr^^ d"
Edson Souza
Vereador/MDB

Justificação

Reitero a proposição supracitada, tendo-se em consideração que üz respeito 
^esclarecimentos pertinentes no sentido de compreender se os valores que deveriam seÍ repassados pela

União estão sendo cumpddos e, pot outto lado, se os destinatâtios finais, flo caso em tela os Agentes
Comunitários de Saúde e os Âgentes de Combate às Endemias do Munícipio de Cascavel estão

percebendo os valores adequados.
Insta salientar ainda que, em relaçáo aos tefeddos profissionais, a Lei Federal 13.708 de 14

de agosto de 2018 ptevê um piso nacional salartal, de forma que esse valot não pode ser visto como uma
mera formalidade ou leúa moÍta, conforme âponta Régis Femandes de Oliveira, cabe a administração
pública a rcabzaçào de "prouidências para qae os direiíos se realiq,em, para que as satisfações sç/am atendidas, para que

as determinações constitucionais e legais saiam do papel e se transforTnem €m utilidades aos gouernadol'.

Por fim, cabe mencionar que um dos objetivos do presente instrumento busca esclatecer
ainda a quantidade de profissionais eústentes na atualidade em Cascavel, visto que ambas as profissões
exercem funções determinantes no que tânge aos cúdados básicos da atenção primaria à saúde e a
ptevenção de novas endemias, poÍtanto, sendo atividades essenciais do serviço púbüco pâÍâ com os

cidadãos cascavelenses.
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